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Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA N° 176, DE 3 DE JULHO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recursos para ações de Defesa Civil a diversos municípios do Estado de Santa
Catarina.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo Decreto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de outubro de
2013, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no D.O.U., de 06 de julho
de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto
nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos a municípios do Estado de Santa Catarina, totalizando R$ 4.561.313,00 (quatro
milhões e quinhentos e sessenta e um mil e trezentos e treze reais), para a execução de ações de Restabelecimento de serviços essenciais,
conforme quadro:

Nº Município Processo Valor R$
01 Araquari 59050.000854/2014-57 41.780,80
02 Balneário Barra do Sul 59050.000856/2014-46 98.473,60
03 Bela Vista do Toldo 59050.000879/2014-51 176.928,00
04 Benedito Novo 59050.000871/2014-94 159.220,80
05 Calmon 59050.000872/2014-39 81.379,20
06 Campo Alegre 59050.000873/2014-83 42.318,40
07 Canoinhas 59050.000874/2014-28 267.584,00
08 Corupá 59050.000875/2014-72 283.548,00
09 Dona Emma 59050.000857/2014-91 64.624,00
10 Doutor Pedrinho 59050.000858/2014-35 79.569,60
11 Guaramirim 59050.000859/2014-80 204.837,00
12 Irineopolis 59050.000860/2014-12 64.624,00
13 Itaiopolis 59050.000861/2014-59 121.228,80
14 Jaraguá do Sul 59050.000878/2014-14 281.168,00
15 José Boiteux 59050.000877/2014-61 79.569,60
16 Lebon Regis 59050.000876/2014-17 126.648,00
17 Mafra 59050.000870/2014-40 266.448,00
18 Major Vieira 59050.000869/2014-15 84.636,80
19 Matos Costa 59050.000868/2014-71 84.636,80
20 Monte Castelo 59050.000867/2014-26 27.156,80
21 Papanduva 59050.000866/2014-81 79.569,60
22 Porto União 59050.000865/2014-37 295.420,80
23 Presidente Getúlio 59050.000864/2014-92 96.540,80
24 Rio das Antas 59050.000863/2014-48 96.635,20
25 Rio do Campo 59050.000862/2014-01 54.313,60
26 Rio do Oeste 59050.000880/2014-85 49.462,40
27 Rio dos Cedros 59050.000881/2014-20 244.387,20
28 Rio Negrinho 59050.000882/2014-74 222.972,80
29 Santa Terezinha 59050.000883/2014-19 27.156,80
30 São Bento do Sul 59050.000884/2014-63 187.120,00
31 São João do Itaperiú 59050.000885/2014-16 33.787,20
32 Ta i ó 59050.000886/2014-52 60.944,00
33 Ti m b ó 59050.000888/2014-41 98.923,20
34 Timbó Grande 59050.000889/2014-96 81.379,20
35 Três Barras 59050.000887/2014-05 197.846,40
36 Vitor Meireles 5 9 0 5 0 . 0 0 0 8 9 0 / 2 0 1 4 - 11 98.473,60
TO TA L 4.561.313,00

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de execução dos serviços é de 180 dias, a partir
da publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas
no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do
Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS
E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

RESOLUÇÃO Nº 189, DE 27 JUNHO DE 2014

Aprova projeto de titularidade da empresa
Companhia Siderúrgica Suape S/A que ob-
jetiva a implantação de uma siderúrgica pa-
ra a produção de laminados planos, no Mu-
nicípio do Cabo de Santo Agostinho, no
Estado de Pernambuco, com o apoio fi-
nanceiro do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste - FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto nº 6.219/2007, de 4 de outubro de 2007,
torna público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta
data, resolveu:

Art. 1º Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto nº 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de uma siderúrgica para a produção de la-
minados planos da empresa Companhia Siderúrgica Suape S/A, CNPJ
13.007.564/0001-06, no município do Cabo de Santo Agostinho, no
Estado de Pernambuco, com a participação de recursos do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor de até R$
1.075.935.000,00 (um bilhão, setenta e cinco milhões, novecentos e
trinta e cinco mil reais).

Art. 2º Comunicar que, de conformidade com os Anexos I e
II da Resolução nº 4.171, de 20 de dezembro de 2012, do Conselho
Monetário Nacional e alterações, os encargos financeiros do em-
preendimento são os indicados na letra B, correspondendo a 5,5%
(cinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano) e a participação dos
recursos do FDNE está limitada a 55% (cinquenta e cinco por cento)
do investimento total a ser realizado, em conformidade com a clas-
sificação da tipologia da Política Nacional de Desenvolvimento Re-
gional - PNDR (Decreto nº 6.047/2007), considerando a sua loca-
lização em microrregião estagnada, e por ser considerado estrutu-
r a d o r.

Art. 3º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 4º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 5º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 6º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 7º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

CONSELHO NACIONAL DE COMBATE
À PIRATARIA E DELITOS CONTRA

A PROPRIEDADE INTELECTUAL

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2014

Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
quatorze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Dis-
trito Federal, às 10:00h, havendo quórum, reuniu-se em sessão or-
dinária o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos Contra
a Propriedade Intelectual. Seguindo a Pauta da reunião, foi aprovada
a Ata da 12ª Reunião Ordinária ocorrida no dia 3 de dezembro de
2013. Informou-se sobre o andamento dos trabalhos das Comissões
Especiais. Deliberou-se sobre o apoio à cartilha "Combate à Pirataria
em Saúde", da Câmara Americana de Comércio - AMCHAM. Houve
uma apresentação do Sr. Jorge Alberto, da USP, a respeito da pro-
blemática atual envolvendo a espionagem. Esgotados os assuntos do
dia, o Presidente deu por encerrada a reunião.

FLÁVIO CROCCE CAETANO
Presidente do Conselho

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
quatorze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Dis-
trito Federal, às 10:00h, havendo quórum, reuniu-se em sessão or-
dinária o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos Contra
a Propriedade Intelectual. Seguindo a Pauta da reunião, informou-se
sobre a participação da Secretaria Executiva do CNCP no 19th Eu-
ropean Forum of Intellectual Property; relatou-se a organização do
seminário "Copa do Mundo FIFA 2014: desafios relacionados à pro-
teção da propriedade intelectual"; e tratou-se da organização do "Se-
minário de Alto Nível: Segurança e Desenvolvimento na Tríplice
Fronteira", em Foz de Iguaçu. O Sr. Ygor Valério, da ABES, fez uma
apresentação sobre a reunião da Comissão Especial do projeto "Co-
operação com Operadores de Pagamento Online". Sobre as Deli-
berações da Plenária: discutiu-se a proposta de criação de grupo de
trabalho para analisar o projeto de reforma do Código Penal. O Sr.
Marcel Leonardi, da GOOGLE, apresentou a cartilha "Como o Go-
ogle combate a pirataria". A Sra. Carla Castro, da PUC/GO, apre-
sentou a pesquisa "Correlação entre intenção e comportamento no
comportamento de consumidores do mercado de luxo, sob efeito de
réplicas, imitações ou falsificações, material publicitário e os níveis
de reforço informativo". Esgotados os assuntos do dia, o Presidente
deu por encerrada a reunião.

FLÁVIO CROCCE CAETANO
Presidente do Conselho

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2014

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e
quatorze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Dis-
trito Federal, às 11:00h, havendo quorum, reuniu-se em sessão or-
dinária o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos Contra
a Propriedade Intelectual. Seguindo a Pauta da reunião, foram apro-
vadas as Atas da 1ª e 2ª Reuniões Ordinárias. Foi dada posse aos
novos membros e colaboradores. Prestarem-se informes sobre os pro-
jetos "Cidade-Livre de Pirataria", "Seminário de Alto Nível: Segu-
rança e Desenvolvimento na Tríplice Fronteira", "Estudos CNCP" e
"Radiografia da Pirataria". Apresentação do Sr. Augusto Eustáquio,
da Policia Civil da Bahia, a respeito do grupo de trabalho "Operação
Integrada Comércio Legal", em Salvador. Esgotados os assuntos do
dia, o Presidente deu por encerrada a reunião.

FLÁVIO CROCCE CAETANO
Presidente do Conselho

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 8 DE ABRIL DE 2014

Ao oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e quatorze,
na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito Federal,
às 10:00h, havendo quorum, reuniu-se em sessão ordinária o Con-
selho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade
Intelectual. Seguindo a Pauta da reunião, informou-se sobre o "Se-
minário de Alto Nível: Segurança e Desenvolvimento na Tríplice
Fronteira". No tocante às Comissões Especiais, o Sr. Elton Barbosa,
do INPI, fez uma apresentação sobre o "Diretório Nacional de Com-
bate à Falsificação de Marcas". A Sra. Rosemma Maluf, Secretária
Municipal de Ordem Pública de Salvador, fez uma apresentação sobre
a atuação da secretaria relacionada ao combate à pirataria. O Sr.
Rodrigo Paiva, da ABES, fez a apresentação sobre o estudo "Impacto
da pirataria de software no Brasil". A Sra. Sílvia Helena, do SIN-
DIRECEITA, fez uma apresentação sobre a "Campanha Semana Ori-
ginal". Esgotados os assuntos do dia, o Presidente deu por encerrada
a reunião.

FLÁVIO CROCCE CAETANO
Presidente do Conselho

Ministério da Justiça
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-07-04T06:00:02-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




